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ERRATA 01 DO EDITAL DO PROCESSO 12/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2024 

CHAMADA PÚBLICA 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2024 

 
O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº 11.290.422/0001-65, com sede administrativa na Avenida Santo Antônio, nº 1115, Centro, 
Bandeirante, SC, CEP 89.905-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CELSO 
BIEGELMEIER, no uso de suas atribuições legais, comunica a todos os interessados e para que haja amplo 
conhecimento público, a expedição da presente comunicação em forma de ERRATA DO EDITAL, do 
Processo Licitatório supracitado, com o objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, DO ANO DE 2024,  nos seguintes 
termos: 
 
DAS ALTERAÇÕES  
 
NO EDITAL,  
 
ONDE SE LÊ: 
 
6.7. Deverão ainda, serem seguidos os prescritos na lei 14.660/23, que trata dos percentuais mínimos de 
contratos a serem firmados com agricultores e com mulheres. 

I – 50%(cinquenta por cento) do valor deverá ser firmado com agricultores familiares. 
II – 30% (trinta por cento) dos contratos deverão ser firmados com mulheres. 

 
LEIA-SE: 
 

6.7. Deverão ainda, serem seguidos os prescritos na lei 14.660/23, que trata dos percentuais mínimos de 
contratos a serem firmados com agricultores e com mulheres. 

I – 30%(trinta por cento) do valor deverá ser firmado com agricultores familiares. 
II – 50% (cinquenta por cento) dos contratos diretamente firmados com agricultura familiar e demais 

citados na lei, deverão ser firmados com mulheres. 

 
DO MOTIVO DA ALTERAÇÃO 
 
A alteração se baseia no fato do texto não estar em conformidade com a Lei Federal nº 14.660, de 23 de 
agosto de 2023. 
 
DOS DEMAIS ITENS. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e itens do Edital Original. 
 
O edital e sua retificação está disponível no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou pode ser solicitado pelo 
e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br. 
 
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.  
 
Bandeirante/SC, 23 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

CELSO BIEGELMEIER 
Prefeito Municipal 
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Após análise do conteúdo desta Errata do Edital de 
Licitação acima mencionado, verificou-se que este 
cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal 
14.133/2021 e demais legislações correlatas, 
opinando assim, pela assinatura do presente 
instrumento convocatório.        

 
 
 
NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica  
OAB/SC 33.558 
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